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Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem: (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008)

I – facilita ou induz o acesso à criança de material contendo 
cena de sexo explícito ou pornográfica com o fim de com ela praticar 
ato libidinoso; (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

II – pratica as condutas descritas no caput deste artigo com o fim 
de induzir criança a se exibir de forma pornográfica ou sexualmente 
explícita. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

Art. 241-E. Para efeito dos crimes previstos nesta Lei, a expressão 
“cena de sexo explícito ou pornográfica” compreende qualquer 
situação que envolva criança ou adolescente em atividades sexuais 
explícitas, reais ou simuladas, ou exibição dos órgãos genitais de 
uma criança ou adolescente para fins primordialmente sexuais. 
(Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

Art. 242. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entregar, 
de qualquer forma, a criança ou adolescente arma, munição ou 
explosivo:

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos. (Redação dada pela 
Lei nº 10.764, de 12.11.2003)

Art. 243. Vender, fornecer, servir, ministrar ou entregar, ainda 
que gratuitamente, de qualquer forma, a criança ou a adolescente, 
bebida alcoólica ou, sem justa causa, outros produtos cujos 
componentes possam causar dependência física ou psíquica: 
(Redação dada pela Lei nº 13.106, de 2015)

Pena - detenção de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa, se o fato 
não constitui crime mais grave. (Redação dada pela Lei nº 13.106, 
de 2015)

Art. 244. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entregar, 
de qualquer forma, a criança ou adolescente fogos de estampido ou 
de artifício, exceto aqueles que, pelo seu reduzido potencial, sejam 
incapazes de provocar qualquer dano físico em caso de utilização 
indevida:

Pena - detenção de seis meses a dois anos, e multa.
Art. 244-A. Submeter criança ou adolescente, como tais 

definidos no caput do art. 2 o desta Lei, à prostituição ou à exploração 
sexual: (Incluído pela Lei nº 9.975, de 23.6.2000)

Pena – reclusão de quatro a dez anos e multa, além da perda 
de bens e valores utilizados na prática criminosa em favor do Fundo 
dos Direitos da Criança e do Adolescente da unidade da Federação 
(Estado ou Distrito Federal) em que foi cometido o crime, ressalvado 
o direito de terceiro de boa-fé. (Redação dada pela Lei nº 13.440, 
de 2017)

§ 1 o Incorrem nas mesmas penas o proprietário, o gerente ou o 
responsável pelo local em que se verifique a submissão de criança 
ou adolescente às práticas referidas no caput deste artigo. (Incluído 
pela Lei nº 9.975, de 23.6.2000)

§ 2 o Constitui efeito obrigatório da condenação a cassação da 
licença de localização e de funcionamento do estabelecimento. 
(Incluído pela Lei nº 9.975, de 23.6.2000)

Art. 244-B. Corromper ou facilitar a corrupção de menor de 18 
(dezoito) anos, com ele praticando infração penal ou induzindo-o a 
praticá-la: (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009)

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. (Incluído pela Lei 
nº 12.015, de 2009)

§ 1 o Incorre nas penas previstas no caput deste artigo quem 
pratica as condutas ali tipificadas utilizando-se de quaisquer meios 
eletrônicos, inclusive salas de bate-papo da internet. (Incluído pela 
Lei nº 12.015, de 2009)

§ 2 o As penas previstas no caput deste artigo são aumentadas 
de um terço no caso de a infração cometida ou induzida estar 
incluída no rol do art. 1 o da Lei n o 8.072, de 25 de julho de 1990 . 
(Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009)

Art. 244-C. Deixar o pai, a mãe ou o responsável legal, de forma 
dolosa, de comunicar à autoridade pública o desaparecimento de 
criança ou adolescente:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.

CAPÍTULO II
DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS

Art. 245. Deixar o médico, professor ou responsável por 
estabelecimento de atenção à saúde e de ensino fundamental, pré-
escola ou creche, de comunicar à autoridade competente os casos 
de que tenha conhecimento, envolvendo suspeita ou confirmação 
de maus-tratos contra criança ou adolescente:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se 
o dobro em caso de reincidência.

Art. 246. Impedir o responsável ou funcionário de entidade de 
atendimento o exercício dos direitos constantes nos incisos II, III, 
VII, VIII e XI do art. 124 desta Lei:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se 
o dobro em caso de reincidência.

Art. 247. Divulgar, total ou parcialmente, sem autorização 
devida, por qualquer meio de comunicação, nome, ato ou 
documento de procedimento policial, administrativo ou judicial 
relativo a criança ou adolescente a que se atribua ato infracional:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se 
o dobro em caso de reincidência.

§ 1º Incorre na mesma pena quem exibe ou transmite imagem, 
vídeo ou corrente de vídeo de criança ou adolescente envolvido 
em ato infracional ou em outro ato ilícito que lhe seja atribuído, de 
forma a permitir sua identificação.

§ 2º Se o fato for praticado por órgão de imprensa ou emissora 
de rádio ou televisão, além da pena prevista neste artigo, a 
autoridade judiciária poderá determinar a apreensão da publicação 
(Expressão declarada inconstitucional pela ADIN 869).

Art. 248. (Revogado pela Lei nº 13.431, de 2017) (Vigência)
Art. 249. Descumprir, dolosa ou culposamente, os deveres 

inerentes ao poder familiar ou decorrente de tutela ou guarda, bem 
assim determinação da autoridade judiciária ou Conselho Tutelar: 
(Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se 
o dobro em caso de reincidência.

Art. 250. Hospedar criança ou adolescente desacompanhado 
dos pais ou responsável, ou sem autorização escrita desses ou 
da autoridade judiciária, em hotel, pensão, motel ou congênere: 
(Redação dada pela Lei nº 12.038, de 2009).

Pena – multa. (Redação dada pela Lei nº 12.038, de 2009).
§ 1 º Em caso de reincidência, sem prejuízo da pena de 

multa, a autoridade judiciária poderá determinar o fechamento 
do estabelecimento por até 15 (quinze) dias. (Incluído pela Lei nº 
12.038, de 2009).

§ 2 º Se comprovada a reincidência em período inferior a 30 
(trinta) dias, o estabelecimento será definitivamente fechado e terá 
sua licença cassada. (Incluído pela Lei nº 12.038, de 2009).

Art. 251. Transportar criança ou adolescente, por qualquer 
meio, com inobservância do disposto nos arts. 83, 84 e 85 desta Lei:
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§ 2o A cada 2 (dois) anos, ao longo do período de vigência deste 
PNE, o Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 
Anísio Teixeira - INEP publicará estudos para aferir a evolução no 
cumprimento das metas estabelecidas no Anexo desta Lei, com 
informações organizadas por ente federado e consolidadas em 
âmbito nacional, tendo como referência os estudos e as pesquisas 
de que trata o art. 4o, sem prejuízo de outras fontes e informações 
relevantes.

§ 3o A meta progressiva do investimento público em educação 
será avaliada no quarto ano de vigência do PNE e poderá ser 
ampliada por meio de lei para atender às necessidades financeiras 
do cumprimento das demais metas.

§ 4o O investimento público em educação a que se referem 
o inciso VI do art. 214 da Constituição Federal e a meta 20 do 
Anexo desta Lei engloba os recursos aplicados na forma do art. 
212 da Constituição Federal e do art. 60 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, bem como os recursos aplicados 
nos programas de expansão da educação profissional e superior, 
inclusive na forma de incentivo e isenção fiscal, as bolsas de 
estudos concedidas no Brasil e no exterior, os subsídios concedidos 
em programas de financiamento estudantil e o financiamento de 
creches, pré-escolas e de educação especial na forma do art. 213 da 
Constituição Federal.

§ 5o Será destinada à manutenção e ao desenvolvimento do 
ensino, em acréscimo aos recursos vinculados nos termos do art. 
212 da Constituição Federal, além de outros recursos previstos 
em lei, a parcela da participação no resultado ou da compensação 
financeira pela exploração de petróleo e de gás natural, na forma 
de lei específica, com a finalidade de assegurar o cumprimento da 
meta prevista no inciso VI do art. 214 da Constituição Federal.

Art. 6o A União promoverá a realização de pelo menos 2 
(duas) conferências nacionais de educação até o final do decênio, 
precedidas de conferências distrital, municipais e estaduais, 
articuladas e coordenadas pelo Fórum Nacional de Educação, 
instituído nesta Lei, no âmbito do Ministério da Educação.

§ 1o O Fórum Nacional de Educação, além da atribuição referida 
no caput:

I - acompanhará a execução do PNE e o cumprimento de suas 
metas;

II - promoverá a articulação das conferências nacionais de 
educação com as conferências regionais, estaduais e municipais 
que as precederem.

§ 2o As conferências nacionais de educação realizar-se-ão com 
intervalo de até 4 (quatro) anos entre elas, com o objetivo de avaliar 
a execução deste PNE e subsidiar a elaboração do plano nacional de 
educação para o decênio subsequente.

Art. 7o A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
atuarão em regime de colaboração, visando ao alcance das metas e 
à implementação das estratégias objeto deste Plano.

§ 1o Caberá aos gestores federais, estaduais, municipais e do 
Distrito Federal a adoção das medidas governamentais necessárias 
ao alcance das metas previstas neste PNE.

§ 2o As estratégias definidas no Anexo desta Lei não elidem a 
adoção de medidas adicionais em âmbito local ou de instrumentos 
jurídicos que formalizem a cooperação entre os entes federados, 
podendo ser complementadas por mecanismos nacionais e locais 
de coordenação e colaboração recíproca.

§ 3o Os sistemas de ensino dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios criarão mecanismos para o acompanhamento local da 
consecução das metas deste PNE e dos planos previstos no art. 8o.

§ 4o Haverá regime de colaboração específico para a 
implementação de modalidades de educação escolar que 
necessitem considerar territórios étnico-educacionais e a utilização 
de estratégias que levem em conta as identidades e especificidades 
socioculturais e linguísticas de cada comunidade envolvida, 
assegurada a consulta prévia e informada a essa comunidade.

§ 5o Será criada uma instância permanente de negociação 
e cooperação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios.

§ 6o O fortalecimento do regime de colaboração entre os 
Estados e respectivos Municípios incluirá a instituição de instâncias 
permanentes de negociação, cooperação e pactuação em cada 
Estado.

§ 7o O fortalecimento do regime de colaboração entre os 
Municípios dar-se-á, inclusive, mediante a adoção de arranjos de 
desenvolvimento da educação.

Art. 8o Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão 
elaborar seus correspondentes planos de educação, ou adequar 
os planos já aprovados em lei, em consonância com as diretrizes, 
metas e estratégias previstas neste PNE, no prazo de 1 (um) ano 
contado da publicação desta Lei.

§ 1o Os entes federados estabelecerão nos respectivos planos 
de educação estratégias que:

I - assegurem a articulação das políticas educacionais com as 
demais políticas sociais, particularmente as culturais;

II - considerem as necessidades específicas das populações do 
campo e das comunidades indígenas e quilombolas, asseguradas a 
equidade educacional e a diversidade cultural;

III - garantam o atendimento das necessidades específicas na 
educação especial, assegurado o sistema educacional inclusivo em 
todos os níveis, etapas e modalidades;

IV - promovam a articulação interfederativa na implementação 
das políticas educacionais.

§ 2o Os processos de elaboração e adequação dos planos de 
educação dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de que 
trata o caput deste artigo, serão realizados com ampla participação 
de representantes da comunidade educacional e da sociedade civil.

Art. 9o Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
deverão aprovar leis específicas para os seus sistemas de ensino, 
disciplinando a gestão democrática da educação pública nos 
respectivos âmbitos de atuação, no prazo de 2 (dois) anos contado 
da publicação desta Lei, adequando, quando for o caso, a legislação 
local já adotada com essa finalidade.

Art. 10. O plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e os 
orçamentos anuais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios serão formulados de maneira a assegurar a consignação 
de dotações orçamentárias compatíveis com as diretrizes, metas e 
estratégias deste PNE e com os respectivos planos de educação, a 
fim de viabilizar sua plena execução.

Art. 11. O Sistema Nacional de Avaliação da Educação Básica, 
coordenado pela União, em colaboração com os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, constituirá fonte de informação para a 
avaliação da qualidade da educação básica e para a orientação das 
políticas públicas desse nível de ensino.

§ 1o O sistema de avaliação a que se refere o caput produzirá, 
no máximo a cada 2 (dois) anos:

I - indicadores de rendimento escolar, referentes ao 
desempenho dos (as) estudantes apurado em exames nacionais de 
avaliação, com participação de pelo menos 80% (oitenta por cento) 
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atendam a parâmetros nacionais de qualidade, e a articulação com 
a etapa escolar seguinte, visando ao ingresso do (a) aluno(a) de 6 
(seis) anos de idade no ensino fundamental;

1.14) fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do 
acesso e da permanência das crianças na educação infantil, em 
especial dos beneficiários de programas de transferência de renda, 
em colaboração com as famílias e com os órgãos públicos de 
assistência social, saúde e proteção à infância;

1.15) promover a busca ativa de crianças em idade 
correspondente à educação infantil, em parceria com órgãos 
públicos de assistência social, saúde e proteção à infância, 
preservando o direito de opção da família em relação às crianças 
de até 3 (três) anos;

1.16) o Distrito Federal e os Municípios, com a colaboração 
da União e dos Estados, realizarão e publicarão, a cada ano, 
levantamento da demanda manifesta por educação infantil 
em creches e pré-escolas, como forma de planejar e verificar o 
atendimento;

1.17) estimular o acesso à educação infantil em tempo integral, 
para todas as crianças de 0 (zero) a 5 (cinco) anos, conforme 
estabelecido nas Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 
Infantil.

Meta 2: universalizar o ensino fundamental de 9 (nove) anos 
para toda a população de 6 (seis) a 14 (quatorze) anos e garantir 
que pelo menos 95% (noventa e cinco por cento) dos alunos 
concluam essa etapa na idade recomendada, até o último ano de 
vigência deste PNE.

Estratégias:
2.1) o Ministério da Educação, em articulação e colaboração 

com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, deverá, até o final 
do 2o (segundo) ano de vigência deste PNE, elaborar e encaminhar 
ao Conselho Nacional de Educação, precedida de consulta pública 
nacional, proposta de direitos e objetivos de aprendizagem e 
desenvolvimento para os (as) alunos (as) do ensino fundamental;

2.2) pactuar entre União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 
no âmbito da instância permanente de que trata o § 5º do art. 7º 
desta Lei, a implantação dos direitos e objetivos de aprendizagem 
e desenvolvimento que configurarão a base nacional comum 
curricular do ensino fundamental;

2.3) criar mecanismos para o acompanhamento individualizado 
dos (as) alunos (as) do ensino fundamental;

2.4) fortalecer o acompanhamento e o monitoramento 
do acesso, da permanência e do aproveitamento escolar dos 
beneficiários de programas de transferência de renda, bem como 
das situações de discriminação, preconceitos e violências na escola, 
visando ao estabelecimento de condições adequadas para o sucesso 
escolar dos (as) alunos (as), em colaboração com as famílias e com 
órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à infância, 
adolescência e juventude;

2.5) promover a busca ativa de crianças e adolescentes fora 
da escola, em parceria com órgãos públicos de assistência social, 
saúde e proteção à infância, adolescência e juventude;

2.6) desenvolver tecnologias pedagógicas que combinem, 
de maneira articulada, a organização do tempo e das atividades 
didáticas entre a escola e o ambiente comunitário, considerando as 
especificidades da educação especial, das escolas do campo e das 
comunidades indígenas e quilombolas;

2.7) disciplinar, no âmbito dos sistemas de ensino, a organização 
flexível do trabalho pedagógico, incluindo adequação do calendário 
escolar de acordo com a realidade local, a identidade cultural e as 
condições climáticas da região;

2.8) promover a relação das escolas com instituições e 
movimentos culturais, a fim de garantir a oferta regular de 
atividades culturais para a livre fruição dos (as) alunos (as) dentro 
e fora dos espaços escolares, assegurando ainda que as escolas se 
tornem polos de criação e difusão cultural;

2.9) incentivar a participação dos pais ou responsáveis no 
acompanhamento das atividades escolares dos filhos por meio do 
estreitamento das relações entre as escolas e as famílias;

2.10) estimular a oferta do ensino fundamental, em especial 
dos anos iniciais, para as populações do campo, indígenas e 
quilombolas, nas próprias comunidades;

2.11) desenvolver formas alternativas de oferta do ensino 
fundamental, garantida a qualidade, para atender aos filhos e filhas 
de profissionais que se dedicam a atividades de caráter itinerante;

2.12) oferecer atividades extracurriculares de incentivo aos 
(às) estudantes e de estímulo a habilidades, inclusive mediante 
certames e concursos nacionais;

2.13) promover atividades de desenvolvimento e estímulo 
a habilidades esportivas nas escolas, interligadas a um plano de 
disseminação do desporto educacional e de desenvolvimento 
esportivo nacional.

Meta 3: universalizar, até 2016, o atendimento escolar para 
toda a população de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos e elevar, até o 
final do período de vigência deste PNE, a taxa líquida de matrículas 
no ensino médio para 85% (oitenta e cinco por cento).

Estratégias:
3.1) institucionalizar programa nacional de renovação do ensino 

médio, a fim de incentivar práticas pedagógicas com abordagens 
interdisciplinares estruturadas pela relação entre teoria e prática, 
por meio de currículos escolares que organizem, de maneira flexível 
e diversificada, conteúdos obrigatórios e eletivos articulados em 
dimensões como ciência, trabalho, linguagens, tecnologia, cultura e 
esporte, garantindo-se a aquisição de equipamentos e laboratórios, 
a produção de material didático específico, a formação continuada 
de professores e a articulação com instituições acadêmicas, 
esportivas e culturais;

3.2) o Ministério da Educação, em articulação e colaboração 
com os entes federados e ouvida a sociedade mediante consulta 
pública nacional, elaborará e encaminhará ao Conselho Nacional 
de Educação - CNE, até o 2º (segundo) ano de vigência deste PNE, 
proposta de direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento 
para os (as) alunos (as) de ensino médio, a serem atingidos nos 
tempos e etapas de organização deste nível de ensino, com vistas a 
garantir formação básica comum;

3.3) pactuar entre União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 
no âmbito da instância permanente de que trata o § 5º do art. 7º 
desta Lei, a implantação dos direitos e objetivos de aprendizagem 
e desenvolvimento que configurarão a base nacional comum 
curricular do ensino médio;

3.4) garantir a fruição de bens e espaços culturais, de forma 
regular, bem como a ampliação da prática desportiva, integrada ao 
currículo escolar;
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7.7) aprimorar continuamente os instrumentos de avaliação 
da qualidade do ensino fundamental e médio, de forma a englobar 
o ensino de ciências nos exames aplicados nos anos finais do 
ensino fundamental, e incorporar o Exame Nacional do Ensino 
Médio, assegurada a sua universalização, ao sistema de avaliação 
da educação básica, bem como apoiar o uso dos resultados das 
avaliações nacionais pelas escolas e redes de ensino para a melhoria 
de seus processos e práticas pedagógicas;

7.8) desenvolver indicadores específicos de avaliação da 
qualidade da educação especial, bem como da qualidade da 
educação bilíngue para surdos;

7.9) orientar as políticas das redes e sistemas de ensino, de 
forma a buscar atingir as metas do Ideb, diminuindo a diferença 
entre as escolas com os menores índices e a média nacional, 
garantindo equidade da aprendizagem e reduzindo pela metade, 
até o último ano de vigência deste PNE, as diferenças entre as 
médias dos índices dos Estados, inclusive do Distrito Federal, e dos 
Municípios;

7.10) fixar, acompanhar e divulgar bienalmente os resultados 
pedagógicos dos indicadores do sistema nacional de avaliação da 
educação básica e do Ideb, relativos às escolas, às redes públicas de 
educação básica e aos sistemas de ensino da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, assegurando a contextualização 
desses resultados, com relação a indicadores sociais relevantes, 
como os de nível socioeconômico das famílias dos (as) alunos (as), 
e a transparência e o acesso público às informações técnicas de 
concepção e operação do sistema de avaliação;

7.11) melhorar o desempenho dos alunos da educação básica 
nas avaliações da aprendizagem no Programa Internacional de 
Avaliação de Estudantes - PISA, tomado como instrumento externo 
de referência, internacionalmente reconhecido, de acordo com as 
seguintes projeções:

PISA 2015 2018 2021

Média dos resultados em ma-
temática, leitura e ciências 438 455 473

7.12) incentivar o desenvolvimento, selecionar, certificar 
e divulgar tecnologias educacionais para a educação infantil, 
o ensino fundamental e o ensino médio e incentivar práticas 
pedagógicas inovadoras que assegurem a melhoria do fluxo 
escolar e a aprendizagem, assegurada a diversidade de métodos 
e propostas pedagógicas, com preferência para softwares livres e 
recursos educacionais abertos, bem como o acompanhamento dos 
resultados nos sistemas de ensino em que forem aplicadas;

7.13) garantir transporte gratuito para todos (as) os (as) 
estudantes da educação do campo na faixa etária da educação 
escolar obrigatória, mediante renovação e padronização integral 
da frota de veículos, de acordo com especificações definidas 
pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - 
INMETRO, e financiamento compartilhado, com participação da 
União proporcional às necessidades dos entes federados, visando a 
reduzir a evasão escolar e o tempo médio de deslocamento a partir 
de cada situação local;

7.14) desenvolver pesquisas de modelos alternativos de 
atendimento escolar para a população do campo que considerem as 
especificidades locais e as boas práticas nacionais e internacionais;

7.15) universalizar, até o quinto ano de vigência deste PNE, o 
acesso à rede mundial de computadores em banda larga de alta 
velocidade e triplicar, até o final da década, a relação computador/
aluno (a) nas escolas da rede pública de educação básica, 
promovendo a utilização pedagógica das tecnologias da informação 
e da comunicação;

7.16) apoiar técnica e financeiramente a gestão escolar 
mediante transferência direta de recursos financeiros à escola, 
garantindo a participação da comunidade escolar no planejamento 
e na aplicação dos recursos, visando à ampliação da transparência e 
ao efetivo desenvolvimento da gestão democrática;

7.17) ampliar programas e aprofundar ações de atendimento 
ao (à) aluno (a), em todas as etapas da educação básica, por meio de 
programas suplementares de material didático-escolar, transporte, 
alimentação e assistência à saúde;

7.18) assegurar a todas as escolas públicas de educação 
básica o acesso a energia elétrica, abastecimento de água tratada, 
esgotamento sanitário e manejo dos resíduos sólidos, garantir 
o acesso dos alunos a espaços para a prática esportiva, a bens 
culturais e artísticos e a equipamentos e laboratórios de ciências e, 
em cada edifício escolar, garantir a acessibilidade às pessoas com 
deficiência;

7.19) institucionalizar e manter, em regime de colaboração, 
programa nacional de reestruturação e aquisição de equipamentos 
para escolas públicas, visando à equalização regional das 
oportunidades educacionais;

7.20) prover equipamentos e recursos tecnológicos digitais 
para a utilização pedagógica no ambiente escolar a todas as escolas 
públicas da educação básica, criando, inclusive, mecanismos para 
implementação das condições necessárias para a universalização 
das bibliotecas nas instituições educacionais, com acesso a redes 
digitais de computadores, inclusive a internet;

7.21) a União, em regime de colaboração com os entes 
federados subnacionais, estabelecerá, no prazo de 2 (dois) 
anos contados da publicação desta Lei, parâmetros mínimos de 
qualidade dos serviços da educação básica, a serem utilizados como 
referência para infraestrutura das escolas, recursos pedagógicos, 
entre outros insumos relevantes, bem como instrumento para 
adoção de medidas para a melhoria da qualidade do ensino;

7.22) informatizar integralmente a gestão das escolas públicas 
e das secretarias de educação dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, bem como manter programa nacional de formação 
inicial e continuada para o pessoal técnico das secretarias de 
educação;

7.23) garantir políticas de combate à violência na escola, 
inclusive pelo desenvolvimento de ações destinadas à capacitação 
de educadores para detecção dos sinais de suas causas, como a 
violência doméstica e sexual, favorecendo a adoção das providências 
adequadas para promover a construção da cultura de paz e um 
ambiente escolar dotado de segurança para a comunidade;

7.24) implementar políticas de inclusão e permanência na 
escola para adolescentes e jovens que se encontram em regime de 
liberdade assistida e em situação de rua, assegurando os princípios 
da Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do 
Adolescente;

7.25) garantir nos currículos escolares conteúdos sobre a 
história e as culturas afro-brasileira e indígenas e implementar 
ações educacionais, nos termos das Leis nos 10.639, de 9 de janeiro 
de 2003, e 11.645, de 10 de março de 2008, assegurando-se a 
implementação das respectivas diretrizes curriculares nacionais, 
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12.11) fomentar estudos e pesquisas que analisem a 
necessidade de articulação entre formação, currículo, pesquisa e 
mundo do trabalho, considerando as necessidades econômicas, 
sociais e culturais do País;

12.12) consolidar e ampliar programas e ações de incentivo 
à mobilidade estudantil e docente em cursos de graduação e pós-
graduação, em âmbito nacional e internacional, tendo em vista o 
enriquecimento da formação de nível superior;

12.13) expandir atendimento específico a populações do 
campo e comunidades indígenas e quilombolas, em relação a 
acesso, permanência, conclusão e formação de profissionais para 
atuação nessas populações;

12.14) mapear a demanda e fomentar a oferta de formação 
de pessoal de nível superior, destacadamente a que se refere à 
formação nas áreas de ciências e matemática, considerando as 
necessidades do desenvolvimento do País, a inovação tecnológica 
e a melhoria da qualidade da educação básica;

12.15) institucionalizar programa de composição de acervo 
digital de referências bibliográficas e audiovisuais para os cursos de 
graduação, assegurada a acessibilidade às pessoas com deficiência;

12.16) consolidar processos seletivos nacionais e regionais 
para acesso à educação superior como forma de superar exames 
vestibulares isolados;

12.17) estimular mecanismos para ocupar as vagas ociosas em 
cada período letivo na educação superior pública;

12.18) estimular a expansão e reestruturação das instituições 
de educação superior estaduais e municipais cujo ensino seja 
gratuito, por meio de apoio técnico e financeiro do Governo 
Federal, mediante termo de adesão a programa de reestruturação, 
na forma de regulamento, que considere a sua contribuição para 
a ampliação de vagas, a capacidade fiscal e as necessidades dos 
sistemas de ensino dos entes mantenedores na oferta e qualidade 
da educação básica;

12.19) reestruturar com ênfase na melhoria de prazos e 
qualidade da decisão, no prazo de 2 (dois) anos, os procedimentos 
adotados na área de avaliação, regulação e supervisão, em 
relação aos processos de autorização de cursos e instituições, 
de reconhecimento ou renovação de reconhecimento de cursos 
superiores e de credenciamento ou recredenciamento de 
instituições, no âmbito do sistema federal de ensino;

12.20) ampliar, no âmbito do Fundo de Financiamento ao 
Estudante do Ensino Superior - FIES, de que trata a Lei nº 10.260, 
de 12 de julho de 2001, e do Programa Universidade para Todos - 
PROUNI, de que trata a Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, os 
benefícios destinados à concessão de financiamento a estudantes 
regularmente matriculados em cursos superiores presenciais ou a 
distância, com avaliação positiva, de acordo com regulamentação 
própria, nos processos conduzidos pelo Ministério da Educação;

12.21) fortalecer as redes físicas de laboratórios multifuncionais 
das IES e ICTs nas áreas estratégicas definidas pela política e 
estratégias nacionais de ciência, tecnologia e inovação.

Meta 13: elevar a qualidade da educação superior e ampliar 
a proporção de mestres e doutores do corpo docente em efetivo 
exercício no conjunto do sistema de educação superior para 75% 
(setenta e cinco por cento), sendo, do total, no mínimo, 35% (trinta 
e cinco por cento) doutores.

Estratégias:
13.1) aperfeiçoar o Sistema Nacional de Avaliação da Educação 

Superior - SINAES, de que trata a Lei nº 10.861, de 14 de abril de 
2004, fortalecendo as ações de avaliação, regulação e supervisão;

13.2) ampliar a cobertura do Exame Nacional de Desempenho 
de Estudantes - ENADE, de modo a ampliar o quantitativo de 
estudantes e de áreas avaliadas no que diz respeito à aprendizagem 
resultante da graduação;

13.3) induzir processo contínuo de autoavaliação das 
instituições de educação superior, fortalecendo a participação 
das comissões próprias de avaliação, bem como a aplicação de 
instrumentos de avaliação que orientem as dimensões a serem 
fortalecidas, destacando-se a qualificação e a dedicação do corpo 
docente;

13.4) promover a melhoria da qualidade dos cursos de 
pedagogia e licenciaturas, por meio da aplicação de instrumento 
próprio de avaliação aprovado pela Comissão Nacional de Avaliação 
da Educação Superior - CONAES, integrando-os às demandas e 
necessidades das redes de educação básica, de modo a permitir aos 
graduandos a aquisição das qualificações necessárias a conduzir 
o processo pedagógico de seus futuros alunos (as), combinando 
formação geral e específica com a prática didática, além da educação 
para as relações étnico-raciais, a diversidade e as necessidades das 
pessoas com deficiência;

13.5) elevar o padrão de qualidade das universidades, 
direcionando sua atividade, de modo que realizem, efetivamente, 
pesquisa institucionalizada, articulada a programas de pós-
graduação stricto sensu ;

13.6) substituir o Exame Nacional de Desempenho de 
Estudantes - ENADE aplicado ao final do primeiro ano do curso de 
graduação pelo Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM, a fim de 
apurar o valor agregado dos cursos de graduação;

13.7) fomentar a formação de consórcios entre instituições 
públicas de educação superior, com vistas a potencializar a 
atuação regional, inclusive por meio de plano de desenvolvimento 
institucional integrado, assegurando maior visibilidade nacional e 
internacional às atividades de ensino, pesquisa e extensão;

13.8) elevar gradualmente a taxa de conclusão média dos 
cursos de graduação presenciais nas universidades públicas, de 
modo a atingir 90% (noventa por cento) e, nas instituições privadas, 
75% (setenta e cinco por cento), em 2020, e fomentar a melhoria 
dos resultados de aprendizagem, de modo que, em 5 (cinco) anos, 
pelo menos 60% (sessenta por cento) dos estudantes apresentem 
desempenho positivo igual ou superior a 60% (sessenta por cento) 
no Exame Nacional de Desempenho de Estudantes - ENADE e, no 
último ano de vigência, pelo menos 75% (setenta e cinco por cento) 
dos estudantes obtenham desempenho positivo igual ou superior 
a 75% (setenta e cinco por cento) nesse exame, em cada área de 
formação profissional;

13.9) promover a formação inicial e continuada dos (as) 
profissionais técnico-administrativos da educação superior.

Meta 14: elevar gradualmente o número de matrículas na pós-
graduação stricto sensu , de modo a atingir a titulação anual de 
60.000 (sessenta mil) mestres e 25.000 (vinte e cinco mil) doutores.

Estratégias:
14.1) expandir o financiamento da pós-graduação stricto sensu 

por meio das agências oficiais de fomento;
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Meta 16: formar, em nível de pós-graduação, 50% (cinquenta 
por cento) dos professores da educação básica, até o último ano 
de vigência deste PNE, e garantir a todos (as) os (as) profissionais 
da educação básica formação continuada em sua área de atuação, 
considerando as necessidades, demandas e contextualizações dos 
sistemas de ensino.

Estratégias:
16.1) realizar, em regime de colaboração, o planejamento 

estratégico para dimensionamento da demanda por formação 
continuada e fomentar a respectiva oferta por parte das instituições 
públicas de educação superior, de forma orgânica e articulada 
às políticas de formação dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios;

16.2) consolidar política nacional de formação de professores e 
professoras da educação básica, definindo diretrizes nacionais, áreas 
prioritárias, instituições formadoras e processos de certificação das 
atividades formativas;

16.3) expandir programa de composição de acervo de obras 
didáticas, paradidáticas e de literatura e de dicionários, e programa 
específico de acesso a bens culturais, incluindo obras e materiais 
produzidos em Libras e em Braille, sem prejuízo de outros, a serem 
disponibilizados para os professores e as professoras da rede pública 
de educação básica, favorecendo a construção do conhecimento e a 
valorização da cultura da investigação;

16.4) ampliar e consolidar portal eletrônico para subsidiar 
a atuação dos professores e das professoras da educação básica, 
disponibilizando gratuitamente materiais didáticos e pedagógicos 
suplementares, inclusive aqueles com formato acessível;

16.5) ampliar a oferta de bolsas de estudo para pós-graduação 
dos professores e das professoras e demais profissionais da 
educação básica;

16.6) fortalecer a formação dos professores e das professoras 
das escolas públicas de educação básica, por meio da implementação 
das ações do Plano Nacional do Livro e Leitura e da instituição de 
programa nacional de disponibilização de recursos para acesso a 
bens culturais pelo magistério público.

Meta 17: valorizar os (as) profissionais do magistério das redes 
públicas de educação básica de forma a equiparar seu rendimento 
médio ao dos (as) demais profissionais com escolaridade 
equivalente, até o final do sexto ano de vigência deste PNE.

Estratégias:
17.1) constituir, por iniciativa do Ministério da Educação, até 

o final do primeiro ano de vigência deste PNE, fórum permanente, 
com representação da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos 
Municípios e dos trabalhadores da educação, para acompanhamento 
da atualização progressiva do valor do piso salarial nacional para os 
profissionais do magistério público da educação básica;

17.2) constituir como tarefa do fórum permanente o 
acompanhamento da evolução salarial por meio de indicadores 
da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios - PNAD, 
periodicamente divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE;

17.3) implementar, no âmbito da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, planos de Carreira para os (as) 
profissionais do magistério das redes públicas de educação básica, 

observados os critérios estabelecidos na Lei nº 11.738, de 16 de 
julho de 2008, com implantação gradual do cumprimento da 
jornada de trabalho em um único estabelecimento escolar;

17.4) ampliar a assistência financeira específica da União aos 
entes federados para implementação de políticas de valorização 
dos (as) profissionais do magistério, em particular o piso salarial 
nacional profissional.

Meta 18: assegurar, no prazo de 2 (dois) anos, a existência de 
planos de Carreira para os (as) profissionais da educação básica e 
superior pública de todos os sistemas de ensino e, para o plano de 
Carreira dos (as) profissionais da educação básica pública, tomar 
como referência o piso salarial nacional profissional, definido em 
lei federal, nos termos do inciso VIII do art. 206 da Constituição 
Federal.

Estratégias:
18.1) estruturar as redes públicas de educação básica de 

modo que, até o início do terceiro ano de vigência deste PNE, 90% 
(noventa por cento), no mínimo, dos respectivos profissionais do 
magistério e 50% (cinquenta por cento), no mínimo, dos respectivos 
profissionais da educação não docentes sejam ocupantes de cargos 
de provimento efetivo e estejam em exercício nas redes escolares a 
que se encontrem vinculados;

18.2) implantar, nas redes públicas de educação básica 
e superior, acompanhamento dos profissionais iniciantes, 
supervisionados por equipe de profissionais experientes, a fim 
de fundamentar, com base em avaliação documentada, a decisão 
pela efetivação após o estágio probatório e oferecer, durante esse 
período, curso de aprofundamento de estudos na área de atuação 
do (a) professor (a), com destaque para os conteúdos a serem 
ensinados e as metodologias de ensino de cada disciplina;

18.3) realizar, por iniciativa do Ministério da Educação, a 
cada 2 (dois) anos a partir do segundo ano de vigência deste PNE, 
prova nacional para subsidiar os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, mediante adesão, na realização de concursos públicos 
de admissão de profissionais do magistério da educação básica 
pública;

18.4) prever, nos planos de Carreira dos profissionais da 
educação dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, licenças 
remuneradas e incentivos para qualificação profissional, inclusive 
em nível de pós-graduação stricto sensu;

18.5) realizar anualmente, a partir do segundo ano de vigência 
deste PNE, por iniciativa do Ministério da Educação, em regime de 
colaboração, o censo dos (as) profissionais da educação básica de 
outros segmentos que não os do magistério;

18.6) considerar as especificidades socioculturais das escolas do 
campo e das comunidades indígenas e quilombolas no provimento 
de cargos efetivos para essas escolas;

18.7) priorizar o repasse de transferências federais voluntárias, 
na área de educação, para os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios que tenham aprovado lei específica estabelecendo 
planos de Carreira para os (as) profissionais da educação;

18.8) estimular a existência de comissões permanentes de 
profissionais da educação de todos os sistemas de ensino, em todas 
as instâncias da Federação, para subsidiar os órgãos competentes 
na elaboração, reestruturação e implementação dos planos de 
Carreira.
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(D) deve ter sua proposta elaborada pelos gestores das respec-
tivas escolas, com assessoria de profissionais especialistas na 
áreas de Educação Especial e executados pelos professores e 
demais profissionais.
(E) tem como função complementar ou suplementar a forma-
ção do aluno por meio da disponibilização de serviços, recursos 
de acessibilidade e estratégias que eliminem as barreiras para 
sua plena participação na sociedade e desenvolvimento de sua 
aprendizagem.
 
12. A Resolução CNE/CEB nº 04/2009, que institui diretrizes 

operacionais para o Atendimento Educacional Especializado na 
Educação Básica, modalidade Educação Especial, em seu artigo 
10, orienta como o projeto pedagógico da escola de ensino regular 
deve institucionalizar a oferta do AEE.

Assinale a alternativa que apresenta corretamente os quesitos 
a serem contemplados na organização do AEE no projeto pedagó-
gico.

(A) Mobiliário, materiais didáticos e recursos pedagógicos das 
salas de recursos multifuncional equipados com os das salas 
comuns.
(B) Cronograma de atendimento aos alunos elaborado pelos 
professores da sala comum a ser desenvolvido pelos professo-
res especialistas.
(C) Plano do AEE: identificação das necessidades educacionais 
específicas dos alunos, definição dos recursos necessários e 
das atividades a serem desenvolvidas.
(D) Necessidade de outros profissionais da educação, após 3 
meses de frequência dos alunos na escola, tais como: tradu-
tor e intérprete de Língua Brasileira de Sinais, guia-intérprete 
e outros que atuem no apoio, principalmente às atividades de 
alimentação, higiene e locomoção..
(E) Matrícula no AEE de alunos independente de matrícula no 
ensino regular da própria escola ou de outra escola.
 
13.A educação básica, nos níveis fundamental e médio, será or-

ganizada de acordo com as seguintes regras comuns:
(A) a carga horária mínima será de oitocentas horas semestrais, 
distribuídas por um mínimo de duzentos dias de efetivo tra-
balho escolar, incluído o tempo reservado aos exames finais, 
quando houver.
(B) a carga horária mínima anual será de oitocentas horas, dis-
tribuídas por um mínimo de cento e oitenta dias de efetivo tra-
balho escolar, excluído o tempo reservado aos exames finais, 
quando houver.
(C) a carga horária mínima anual será de oitocentas horas, dis-
tribuídas por um mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho 
escolar, excluído o tempo reservado aos exames finais, quando 
houver.
(D) a carga horária máxima anual será de oitocentas horas, dis-
tribuídas por um mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho 
escolar, excluído o tempo reservado aos exames finais, quando 
houver
 
14. Conforme suas Diretrizes Curriculares Nacionais, a estrutu-

ra e duração dos cursos de Educação de Jovens e Adultos são defi-
nidas:

(A) pelo Conselho Nacional de Educação.
(B) pelos estabelecimentos de ensino.
(C) pelo Ministério da Educação.

(D) por cada sistema de ensino.
(E) pelos conselhos escolares.
 
15. Os Arts. 5º e 6º da Resolução CNE/CEB nº 3, de 15 de ju-

nho de 2010, que institui Diretrizes Operacionais para a Educação 
de Jovens e Adultos nos aspectos relativos à duração dos cursos 
e idade mínima para ingresso nos cursos de EJA; idade mínima e 
certificação nos exames de EJA; e Educação de Jovens e Adultos de-
senvolvida por meio da Educação a Distância e ainda obedecidos 
o disposto no artigo 4º, incisos I e VII, da Lei nº 9.394/96 (LDB) e a 
regra da prioridade para o atendimento da escolarização obrigató-
ria, será considerada idade mínima para os cursos de EJA e para a 
realização de exames de conclusão de EJA:

(A) Para o Ensino Fundamental, de 14 (catorze) anos completos 
e para o Ensino Médio, de 19 (dezenove) anos completos.
(B) Para o Ensino Fundamental, de 15 (quinze) anos completos 
e para o Ensino Médio, de 19 (dezenove) anos completos.
(C) Para o Ensino Fundamental, de 14 (catorze) anos completos 
e para o Ensino Médio, de 18 (dezoito) anos completos.
(D) Para o Ensino Fundamental, de 15 (quinze) anos completos 
e para o Ensino Médio, de 18 (dezoito) anos completos.
(E) Para o Ensino Fundamental, de 16 (dezesseis) anos comple-
tos e para o Ensino Médio, de 18 (dezoito) anos completos.
 
16. O documento Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensi-

no Fundamental:
(A) refere-se, especificamente, à base comum nacional do cur-
rículo pleno.
(B) é o mesmo que Parâmetros Curriculares Nacionais para o 
ensino fundamental.
(C) é um novo paradigma curricular, cujo objetivo é o desenvol-
vimento da cidadania.
(D) é uma orientação curricular direcionada a todas as modali-
dades de educação.
(E) foi elaborado pelas Secretarias Estaduais e Municipais de 
Educação.
 
17. As Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil 

afirmam em seu Art. 9º :
“As práticas pedagógicas que compõem a proposta curricular 

da Educação Infantil devem ter como eixos norteadores as inte-
rações e a brincadeira, garantindo experiências que (...) b) possi-
bilitem às crianças experiências de narrativas, de apreciação e in-
teração com a linguagem oral e escrita, e convívio com diferentes 
suportes e gêneros textuais orais e escritos;” (p. 21).

Para atingir os objetivos dessa recomendação, uma Professora 
levou seus alunos com idade entre quatro e cinco anos para assistir 
a uma peça teatral. Na volta à sala de aula, promoveu diversas ativi-
dades relacionadas à peça. Qual, dentre os procedimentos a seguir, 
NÃO está de acordo com a recomendação das Diretrizes?

(A) As crianças foram incentivadas a desenhar a parte da peça 
de que mais gostaram.
(B) A turma foi organizada para reencenar a peça segundo uma 
versão própria.
(C) A história, recontada pela turma, foi registrada e exposta 
em um papel pardo.
(D) A professora forneceu fichas com os nomes das persona-
gens para cópia.
(E) A professora leu para as crianças uma história de um livro 
da biblioteca.


